
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Praça da Bandeira, 354

               DECRETO Nº  3.746,  DE 06  DE FEVEREIRO DE 2012.

                                                                     ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES NO MONTANTE 
                                                                      DE  R$ 1.684.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
                                                                             
      O Prefeito Municipal de Erechim,  Estado do Rio Grande do Sul,  no uso de atribuições 
e de conformidade com o disposto na  Lei  Municipal  nº 5.105, de 29 de novembro de 2011,

                                                    D E C R E T A :

Art.1º – São abertos créditos no montante de R$ 1.684.000,00 ( Hum milhão, seiscentos e oitenta e 
quatro mil reais), em suplementação às dotações do orçamento vigente, a seguir especificadas:

            02-GABINETE DO PREFEITO
            01-GABINETE DO PREFEITO E SERVIÇO DE APOIO
            0412200042.004-Administração, Coordenação e Execução da Política
                                         Administrativa:          
            4490.51.00.00.00-Obras  e Instalações................................................................R$       24.000,00

           03-SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO
           01-COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO
           0412100022.012-Coordenação e Planejamento da Ação Governamental:
           3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.........................R$      30.000,00

            07-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO
                 E SEGURANÇA ALIMENTAR            
            01-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO
                 E SEGURANÇA ALIMENTAR            
            2060600732.028-Patrulhas Agrícolas e Estradas Vicinais:
            3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica........................R$      25.000,00
            4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente.....................................R$    240.000,00
      
            08-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
            01-UNIDADE DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER 
            1339200562.031-Atividades Artísticas, de Promoção do Município e
                                         Cívico-Culturais:
            4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente....................................R$       16.000,00
            2781201012.034-Educação Física, Esportes e Funcionamento do CMD:
            3390.30.00.00.00-Material de Consumo..............................................................R$      10.000,00
         
            09-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
            01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
            1030100322.040-Ações e Serviços Públicos de Saúde com Apoio do Estado-FMS: 
            3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica........................R$      53.000,00

10-SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA
01-UNIDADE DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

            0412200042.050-Manutenção e Funcionamento das Atividades Administrativas:
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            3390.30.00.00.00-Material de Consumo.............................................................R$       10.000,00 
         
            02-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
            0824400312.053-FNAS-Rede de Proteção Social Básica:
            3190.11.00.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil......................R$     104.000,00

3190.13.00.00.00-Obrigações Patronais..............................................................R$       15.000,00 
0824400312.056-FMAS-Rede de Proteção Social Básica:
3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.......................R$        70.000,00

03-FUNDO MUNICIPAL DOS  DIREITOS  DA CRIANÇA E DO
      ADOLESCENTE   
1424300312.057-Recursos para o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente:
3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.......................R$          3.000,00

11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
01-UNIDADE DE EDUCAÇÃO E DE COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO
1230600462.062-Alimentação Escolar EJA-Educação de Jovens e Adultos:
3390.30.00.00.00-Material de Consumo.............................................................R$         5.500,00
1230600492.064-Alimentação Escolar Pré-Escola:
3390.30.00.00.00-Material de Consumo.............................................................R$       94.000,00
1230600522.065-Alimentação Escolar Ensino Fundamental:
3390.30.00.00.00-Material de Consumo.............................................................R$       14.000,00
1230600522.066-Alimentação Escolar Mais Educação:
3390.30.00.00.00-Material de Consumo.............................................................R$       54.200,00
1236100482.067-Atendimento ao Ensino Fundamental-FUNDEB:
3390.30.00.00.00-Material de Consumo.............................................................R$         7.500,00
1236100482.068-Atendimento ao Ensino Fundamental-Extral-FUNDEB: 
4490.51.00.00.00-Obras e Instalações.................................................................R$       25.200,00
4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente....................................R$       12.000,00
1236100482.069-Atendimento a Educação no Município com Apoio da
                             União e do Estado:
3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica........................R$     300.000,00
4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente....................................R$       13.000,00
1236100482.073-Transporte Escolar-Recursos Transferidos: 
 3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.......................R$       64.000,00
1236500482.075-Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil-FUNDEB:
3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica........................R$     450.000,00

02-ESCOLA MUNICIPAL DE BELAS ARTES OSVALDO ENGEL
1236300452.080-Atendimento ao Ensino Artístico-Cultural:
3390.30.00.00.00-Material de Consumo...............................................................R$       5.600,00

13-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
01-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
1545200692.095-Sistema Municipal de Atenção às Áreas Verdes,Paisagismo,
                            Praças, Parques, Horto Florestal, Flora e Fauna:
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   3190.16.00.00.00-Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil …........................R$      10.000,00
         
              15-ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
               01-ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
               2884600102.118-Restituições de Convênios:       
               3320.93.00.00-Indenizações e Restituições......................................................R$       29.000,00
                                                                                     T O T A L …..............................R$  1.684.000,00

 Art. 2º –Os  créditos  autorizados  no  Artigo  anterior, serão  atendidos com os  seguintes  recursos:   
            a) Superávit Financeiro, conforme § 2º do Artigo 43, da Lei Federal,           
                nº 4.320/64, das seguintes contas específicas:
                Transporte Escolar -Ensino Fundamental – 1007..........................................R$        64.000,00 
                 PNAE-Merenda Escolar União – 1009.........................................................R$      128.000,00
                 Salário Educação União – 1070.....................................................................R$     313.000,00
                CEF-Calçamento de Ruas – 1133...................................................................R$        29.000,00 
                Centro Referência Regional Saúde do Trabalhador – 4210............................R$       53.000,00
            b) Reduções de dotações orçamentárias:
               02-GABINETE DO PREFEITO
               01-GABINETE DO PREFEITO E SERVIÇOS DE APOIO 
               0412200042.004-Administração, Coordenação e Execução da Política
                                           Administrativa:              
                3390.14.00.00.00-Diárias-Pessoal Civil..........................................................R$         3.000,00
                4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente................................R$         8.000,00
                0412200102.007-Procuradoria Jurídica do Município:
                3390.35.00.00.00-Serviços de Consultoria......................................................R$         3.000,00 
                4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente................................R$       10.000,00

                03-SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO  E  PLANEJAMENTO
                01-COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO
                0412100022.012-Coordenação e Planejamento da Ação Governamental: 
                4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente................................R$       30.000,00
           
               07-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO
                    E SEGURANÇA ALIMENTAR              
               01-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO
                    E SEGURANÇA ALIMENTAR              
               1854100592.025-Poços Artesianos, Qualidade e Abastecimento de Água: 
               4490.51.00.00.00-Obras e Instalações...............................................................R$    240.000,00
               2060600732.028-Patrulhas Agrícolas e Estradas Vicinais:
               3390.30.00.00.00-Material de Consumo...........................................................R$      25.000,00
      
               08-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
               01-UNIDADE DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER
               2369500932.032-Fomento ao Turismo:
               4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente.................................R$       16.000,00
               2781201012.034-Educação Física, Esportes e Funcionamento do CMD:
               4490.51.00.00.00-Obras e Instalações..............................................................R$       10.000,00 
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              10-SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA
              01-UNIDADE DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
              0412200042.050-Manutenção e Funcionamento das Atividades Administrativas: 
              4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente..................................R$       80.000,00
       
              02-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
              0824400312.053-FNAS-Rede de Proteção Social Básica:
              3390.30.00.00.00-Material de Consumo............................................................R$      64.000,00
              2824400312.054-FNAS-Rede de Proteção Social Especial:
              3390.30.00.00.00-Material de Consumo............................................................R$      55.000,00

              03-FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
                   ADOLESCENTE
             1424300312.057-Recursos para o Fundo Municipal da Criança e do  Adolescente:
             3390.36.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física..........................R$        3.000,00

  11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
  01-UNIDADE DE EDUCAÇÃO E DE COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO
 1236100482.067-Atendimento ao Ensino Fundamental-FUNDEB:
 3390.39.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica............................R$     257.500,00
 1236100482.068-Atendimento ao Ensino Fundamental-Extra FUNDEB:
 3390.30.00.00.00-Material de Consumo.............................................................R$      12.000,00
 1236100482.071-Auxílio a Entidades de Educação Complementar:
 3350.43.00.00.00-Subvenções Sociais...............................................................R$       45.300,00
 1236500482.075-Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil-MDE:
 3390.30.00.00.00-Material de Consumo............................................................R$       80.000,00 
 4490.51.00.00.00-Obras e Instalações................................................................R$     120.000,00
 1236500492.076-Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil-MDE:
 4490.51.00.00.00-Obras e Instalações................................................................R$       25.200,00

 13-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
 01-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
 1545200662.094-Atendimento a Limpeza Pública:
 3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.......................R$       10.000,00 
                                                                  T O T A L ............................. ............R$ 1.684.000,00

 3º -Art. Revogam-se as disposições em contrário.
              GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ERECHIM, 06 de fevereiro de 2012.

                                                                                                                                    
                                                                                             PAULO ALFREDO POLIS
                                                                                                    Prefeito Municipal

                                                                                                                                       
                                                                                                                                                                  ... 
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                   (Continuação Decreto nº 3.746/2012)

                                                                                          VALDEMAR ARTUR LOCH
                                                                                        Secretário Municipal da Fazenda
  

                     Registre-se e Publique-se
                                   Data Supra
         
      

                      GERSON LEANDRO BERTI
               Secretário Municipal de Administração 
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